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ADENDO AO TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA 
DE TRABALHO 2008/2009 

TEM - 46304.002098/2008-81 

 
 Adendo  ao  Te rmo  Ad i t i vo  à  Convenção  Co le t i va  
de  T raba lho  200 8 /200 9  de  Aco rdo  de  P ro r rogação  e  Compensação  de  
Ho rá r io  de  T raba lho  -MTE 46304 .002098 /2008 -8 1 - ,  que  en t re  s i  
ce leb ram o  S INDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE  SÃO 
BENTO DO SUL ,  rep resen tando  a  ca tego r ia  p ro f i ss iona l  dos  
empregados  no  comérc io  no  Mun ic íp io  de  São  Ben to  do  Su l ,  e  o  
S INDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA  DE  SÃO BENTO DO SUL ,  
rep resen tando  a  ca te go r ia  econômica  do  comérc io  e  p res tação  de  
se rv iços  no  mun ic íp io  de  São  Ben to  do  Su l ,  es tabe lecendo  a  
p ro r rogação  e  compensação  do  ho rá r io  de  t raba lho ,  respe i t ando -se  as  
segu in tes  c láusu las .   
 
CLÁSULA 1 ª  -  ABRANGÊNCIA 
 
O p resen te  Adendo  ao  Te rmo  Ad i t i vo  à  Con venção  Co le t i va  de  
T raba lho  200 8 /200 9  ab range  tão  somen te  as  Lo jas  Comerc ia is  do  
Mun ic íp io  de  São  Ben to  do  Su l  na  f o rma  que  d ispõe ,  com exc lusão  
dos  Supe rmercados ,  que  con t inua rão  com os  p roced imen tos ,  j o rnadas  
e  ho rá r ios  já  p ra t i cados .  
 
CLÁUSULA 2 ª  -  HORÁRIO DE  T RABALHO  DO MÊS DE 
SET EMBRO/2009  
 
A  p ro r rogação  do  ho rá r io  es tabe lec ida  no  Te rmo  Ad i t i vo  à  Convenção  
Co le t i va  de  T raba lho  2008 /2009 ,  reg is t rada  no  MTE sob  n º  
46304 .002098 /2008 -81 ,  f i ca  a l t e rada  exc lus ivamen te  quan to  ao  mês  
de  se tembro /2009 ,  cu ja  da ta  e  ho rá r io  de  abe r tu ra  e  f unc ionamen to  
f i cam a l t e radas  do  d ia  12  pa ra  o  d ia  05 ,  sem f echamen to  pa ra  a lmoço ,  
da  f o rma  que  segue .  
 

SÃO BENTO DO SUL    

 

Mês  D ia  Lo jas  

Se tembro /2009  0 5  A té  às  17 :00  h rs .  

Se tembro / 2 0 0 9  1 2  No rma l  

 
 
§  1 º  -  Os  ho rá r ios  p rev is t o s  no  “capu t ”  co r respondem ao  ho rá r io  
MÁXIMO es tabe lec ido  pe las  en t idades  s ind ica is ,  f i cando  a  c r i t é r io  dos  
empregado res  o  cumpr imen to  t o ta l  ou  pa rc ia l  des te  ho rá r io ,  sendo  
pe rmi t ido  o  cumpr imen to  de  ho rá r io  in f e r io r  ao  es tabe lec ido .  
 
§  2 º  -  Os  SUPERMERCADOS  não  es tão  su je i t os  aos  ho rá r ios  p rev is tos  
nes ta  C láusu la  e  Aco rdo ,  con t inuando  com as  jo rnadas  e  ho rá r ios  já  
p ra t i cados .  
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CLÁUSULA 3 ª  -  T e rmo Adit ivo  
 
As  dema is  C láusu las ,  da tas ,  ho rá r ios  e  cond ições  cons tan tes  do  
Te rmo  Ad i t i vo  à  Convenção  Co le t i va  de  T raba lho  2008 /2009 ,  
reg is t rada  no  MTE sob  n º  46304 .002098 /2008 -8 1 ,  pe rmanecem em 
v igo r .  
 
E  po r  es ta rem jus tos  e  con t ra tados ,  ass inam o  p resen te  Adendo ,  em 
qua t ro  v ias ,  com igua l  t eo r  e  ún ico  e f e i t o .  
 
 São  Ben to  do  Su l ,  24  de  ju lho  de  2009 .  
 
 
 
 

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _            _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
        HERTON SCHERER                    PEDRO AMANCIO MACHADO  
S ind ica to  do  Comérc io  Va re j i s t a           S ind ica to  dos  Empregados  no  
      de  São  Ben to  do  Su l                    Comérc io  de  São  Ben to  d o  Su l  
 
 
 


